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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Informações Básicas 

Processo administrativo: 0327/2026 

 

2. Descrição da necessidade 

 

2.1. A contratação de serviços de remoção de pacientes por meio de ambulâncias dos tipos suporte básico 

(Tipo B) e suporte avançado (Tipo D – UTI) é essencial para garantir a segurança, integridade física e 

atendimento emergencial adequado aos atletas, membros das comissões técnicas, colaboradores e demais 

participantes dos eventos promovidos ou apoiados pelo Comitê Paralímpico Brasileiro. 

 

2.2. Considerando que os eventos esportivos envolvem, em grande parte, pessoas com deficiência física, 

sensorial ou múltipla, torna-se imprescindível a disponibilização de estrutura adequada de atendimento pré-

hospitalar, conforme exigências legais, sanitárias e normativas vigentes. 

 

2.3. A ausência desse serviço pode acarretar riscos à vida, agravamento de quadros clínicos, além de 

comprometer a realização dos eventos e a responsabilidade institucional do CPB. 

 

3. Área requisitante 

 

Departamento de Saúde do Comitê Paralímpico Brasileiro – CPB 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 

• Atendimento às normas da Portaria GM/MS nº 2.048/2002 (Atendimento Pré-Hospitalar Móvel); 

• Conformidade com normas da ABNT (NBR 14561/2000); 

• Disponibilização de ambulâncias equipadas conforme especificações técnicas; 

• Fornecimento de equipes qualificadas: 

• Tipo B: motorista + técnico/auxiliar de enfermagem; 

• Tipo D: motorista + enfermeiro + médico; 

• Profissionais devidamente registrados nos conselhos competentes (COREN e CRM); 

• Disponibilidade simultânea de ambulâncias conforme demanda dos eventos; 

• Comunicação operacional (rádio e/ou telefone); 

• Relatórios de atendimento por evento; 

• Cumprimento de normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

• Fornecimento de EPIs e responsabilização integral pela equipe. 

 

5. Levantamento de Mercado 

 

Foram avaliadas as seguintes soluções: 

 

Solução 1 – Contratação de equipe própria 

 

- Inviável, devido ao alto custo fixo, necessidade de estrutura permanente e ociosidade fora dos períodos de 

eventos. 

 

 

 

Solução 2 – Contratações pontuais por evento 
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- Possível, porém ineficiente, considerando: 

 

• Morosidade administrativa;  

• Risco de descontinuidade;  

• Dificuldade de padronização.  

 

Solução 3 – Sistema de Registro de Preços (SRP) 

 

Solução escolhida, pois permite: 

 

• Contratação sob demanda;  

• Agilidade operacional;  

• Redução de custos administrativos;  

• Atendimento simultâneo a múltiplos eventos. 

 

6. Descrição da solução como um todo 

 

6.1. A solução consiste na constituição de Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de remoção de pacientes com ambulâncias: 

 

• Tipo B – Suporte Básico;  

• Tipo D – Suporte Avançado (UTI).  

• Os serviços serão prestados sob demanda, conforme calendário de eventos do CPB e entidades 

coparticipantes, incluindo: 

• Disponibilização de veículos;  

• Equipes completas;  

• Equipamentos médicos;  

• Medicamentos e insumos necessários;  

• Atendimento emergencial e remoção para unidades de saúde. 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 

7.1. Com base no histórico de eventos: 

 

• Gerenciador (CPB): 

• Ambulância Tipo B: 450 diárias (12h)  

• Ambulância Tipo D: 450 diárias (12h)  

 

• Coparticipantes: 

• CBDV: 100 diárias (Tipo D)  

• CBBD: 5 diárias (Tipo B)  

• CBEscalada: 5 diárias (Tipo D)  

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

 

8.1. O orçamento estimado da presente contratação será de R$ 1.732.783,50 (um milhão setecentos e trinta 

e dois mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

 

9.1. A contratação será realizada por itens (Tipo B e Tipo D), permitindo competitividade e flexibilidade. 

 

9.2. Entretanto, dentro de cada item, não há parcelamento, pois: 

 

• Exige padronização operacional;  

• Demanda responsabilidade técnica integral;  

• Evita conflitos na execução simultânea. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 

10.1. Não há contratações obrigatoriamente interdependentes. 

 

10.2. Contudo, a execução está relacionada à organização de eventos esportivos e à infraestrutura médica 

existente nos locais. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

 

11.1. A contratação está alinhada ao planejamento estratégico do CPB, garantindo: 

 

• Segurança nos eventos;  

• Continuidade das atividades esportivas;  

• Atendimento às exigências legais e normativas. 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

 

• Garantia de atendimento emergencial qualificado;  

• Redução de riscos à saúde dos participantes;  

• Agilidade na resposta a intercorrências médicas;  

• Padronização dos serviços;  

• Eficiência administrativa com uso do SRP;  

• Fortalecimento da credibilidade institucional. 

 

13. Providências a serem Adotadas 

 

• Designação de fiscal do contrato; 

• Planejamento prévio dos eventos; 

• Controle das ordens de serviço; 

• Acompanhamento da execução e qualidade dos serviços; 

• Conferência de relatórios e documentação para pagamento. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

 

• Geração de resíduos hospitalares; 

• Emissão de poluentes pelos veículos; 

• Uso de materiais descartáveis. 
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Medidas mitigadoras: 

 

• Descarte adequado de resíduos conforme legislação; 

• Manutenção preventiva dos veículos; 

• Uso racional de insumos. 

 

15. Declaração de Viabilidade 

 

15.1. A equipe de planejamento declara viável a contratação. 

 

15.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços para serviços de ambulância mostra-se a solução mais 

eficiente e adequada, garantindo economicidade, segurança e atendimento às demandas do CPB e entidades 

participantes. 

 

16. Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

 

_________________________________________ 

Carolina Peggion 

Coordenadora Departamento de Saúde 

Comitê Paralímpico Brasileiro 


